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Anexo 

 

Tabela de correspondência entre a Diretiva (UE) 2018/1673 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2018, 

relativa ao combate ao branqueamento de capitais através do direito penal, e o direito interno 

 

DIRETIVA DIREITO INTERNO 

Artigo 1.º 

Objeto e âmbito de aplicação  

1 - A presente diretiva estabelece regras mínimas relativas à definição das 

infrações penais e das sanções no domínio do branqueamento de capitais. 

2 - A presente diretiva não se aplica ao branqueamento de capitais respeitante 

aos bens provenientes de infrações penais lesivas dos interesses financeiros 

da União, que está sujeito às regras específicas da Diretiva (UE) 2017/1371. 

As normas de direito interno que contemplam esta matéria encontram-se 

inscritas nos seguintes diplomas: 

• Lei n.º 58/2020, de 31 de agosto, que Transpõe a Diretiva (UE) 

2018/843 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de maio de 

2018, que altera a Diretiva (UE) 2015/849 relativa à prevenção da 

utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de 

capitais ou de financiamento do terrorismo e a Diretiva (UE) 

2018/1673 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro 

de 2018, relativa ao combate ao branqueamento de capitais através 

do direito penal, alterando diversas leis; 

• Código Penal, Artigo 368º-A; 

• Lei n.º 5/2002, de 11 de janeiro, que estabelece medidas de 

combate à criminalidade organizada e económico-financeira; 

• Lei n.º 83/2017, de 18 de agosto, que estabelece medidas de 

natureza preventiva e repressiva de combate ao branqueamento de 

vantagens de proveniência ilícita e ao financiamento do terrorismo; 

• Lei n.º 101/2001, de 25 de agosto, que estabelece o regime 
jurídico das ações encobertas para fins de prevenção e 

investigação criminal;  

• Lei n.º 36/94, de 29 de setembro, que estabelece medidas de 
combate à corrupção e criminalidade económica e financeira; 



 
                                                                              MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 

                                                                          Direção-Geral dos Assuntos Europeus 
 

• Portaria n.º 310/2018, de 4 de dezembro, que, em 
cumprimento do disposto no artigo 45.º da Lei n.º 83/2017, procede 

à identificação das tipologias de operações objeto de comunicação 

que não integrem a categoria de operações suspeitas para efeitos de 
prevenção do branqueamento de capitais;  

• Decreto-Lei n.º 110/2018, de 10 de dezembro, que aprova o 

Novo Código da Propriedade Industrial. 

Artigo 2.º 

Definições 

Para efeitos da presente diretiva, aplicam-se as seguintes definições:  

1- «Atividade criminosa»: qualquer tipo de envolvimento criminoso na prática 

de uma infração que, nos termos do direito nacional, seja punível com pena 

ou medida de segurança privativa de liberdade de duração máxima superior 

a um ano ou, nos Estados-Membros cuja ordem jurídica preveja um limiar 

mínimo para as infrações, uma infração punível com pena ou medida de 

segurança privativa de liberdade de duração mínima superior a seis meses. 

Em qualquer caso, as infrações que se enquadrem numa das seguintes 

categorias são consideradas atividade criminosa:  

a) participação num grupo criminoso organizado e em ações ilegítimas para 

obtenção de fundos, nomeadamente através de chantagem, intimidação ou 

outros meios (racketeering), incluindo as infrações definidas na Decisão-

Quadro 2008/841/JAI,  

b) terrorismo, incluindo as infrações definidas na Diretiva (UE) 2017/541 do 

Parlamento Europeu e do Conselho,  

c) tráfico de seres humanos e introdução clandestina de migrantes, incluindo 

as infrações definidas na Diretiva 2011/36/UE do Parlamento Europeu e do 

Conselho e na Decisão-Quadro 2002/946/JAI do Conselho,  

Nota - As definições constantes do direito interno são compatíveis com as 

definições constantes da Diretiva.  

 

 

Atividade criminosa: 

Código Penal 

Artigo 368.º-A 

Branqueamento 

1 - Para efeitos do disposto nos números seguintes, consideram-se vantagens 

os bens provenientes da prática, sob qualquer forma de comparticipação, de 

factos ilícitos típicos puníveis com pena de prisão de duração mínima superior 

a seis meses ou de duração máxima superior a cinco anos ou, 

independentemente das penas aplicáveis, de factos ilícitos típicos de: 

a) Lenocínio, abuso sexual de crianças ou de menores dependentes, ou 

pornografia de menores; 

b) Burla informática e nas comunicações, extorsão, abuso de cartão de 

garantia ou de cartão, dispositivo ou dados de pagamento, contrafação de 

moeda ou de títulos equiparados, depreciação do valor de moeda metálica ou 

de títulos equiparados, passagem de moeda falsa de concerto com o 

falsificador ou de títulos equiparados, passagem de moeda falsa ou de títulos 
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d) exploração sexual, incluindo as infrações definidas na Diretiva 2011/93/UE 

do Parlamento Europeu e do Conselho,  

e) tráfico ilícito de droga e de substâncias psicotrópicas, incluindo as infrações 

definidas na Decisão-Quadro 2004/757/JAI do Conselho,  

f) tráfico ilícito de armas,  

g) tráfico ilícito de bens roubados e de outros bens,  

h) corrupção, incluindo as infrações definidas na Convenção relativa à luta 

contra a corrupção em que estejam implicados funcionários das Comunidades 

Europeias ou dos Estados-Membros da União Europeia, e na Decisão-Quadro 

2003/568/JAI do Conselho,  

i) fraude, incluindo as infrações definidas na Decisão-Quadro 2001/413/JAI 

do Conselho,  

j) contrafação de moeda, incluindo as infrações enunciadas na Diretiva 

2014/62/UE do Parlamento Europeu e do Conselho,  

k) contrafação e pirataria de produtos,  

l) criminalidade ambiental, incluindo as infrações estabelecidas na Diretiva 

2008/99/CE do Parlamento Europeu e do Conselho ou na Diretiva 

2009/123/CE do Parlamento Europeu e do Conselho,  

m) homicídio, ofensas corporais graves,  

n) rapto, detenção ilegal e tomada de reféns,  

o) roubo ou furto,  

p) contrabando,  

q) crimes fiscais relativos aos impostos diretos e indiretos, tal como 

estabelecidos no direito nacional,  

r) extorsão,  

s) falsificação,  

t) pirataria,  

equiparados, ou aquisição de moeda falsa para ser posta em circulação ou de 

títulos equiparados; 

c) Falsidade informática, contrafação de cartões ou outros dispositivos de 

pagamento, uso de cartões ou outros dispositivos de pagamento contrafeitos, 

aquisição de cartões ou outros dispositivos de pagamento contrafeitos, atos 

preparatórios da contrafação, aquisição de cartões ou outros dispositivos de 

pagamento obtidos mediante crime informático, dano relativo a programas 

ou outros dados informáticos, sabotagem informática, acesso ilegítimo, 

interceção ilegítima ou reprodução ilegítima de programa protegido; 

d) Associação criminosa; 

e) Terrorismo; 

f) Tráfico de estupefacientes e substâncias psicotrópicas; 

g) Tráfico de armas; 

h) Tráfico de pessoas, auxílio à imigração ilegal ou tráfico de órgãos ou tecidos 

humanos; 

i) Danos contra a natureza, poluição, atividades perigosas para o ambiente, 

ou perigo relativo a animais ou vegetais; 

j) Fraude fiscal ou fraude contra a segurança social; 

k) Tráfico de influência, recebimento indevido de vantagem, corrupção, 

peculato, participação económica em negócio, administração danosa em 

unidade económica do setor público, fraude na obtenção ou desvio de 

subsídio, subvenção ou crédito, ou corrupção com prejuízo do comércio 

internacional ou no setor privado; 

l) Abuso de informação privilegiada ou manipulação de mercado; 

m) Violação do exclusivo da patente, do modelo de utilidade ou da topografia 

de produtos semicondutores, violação dos direitos exclusivos relativos a 

desenhos ou modelos, contrafação, imitação e uso ilegal de marca, venda ou 

ocultação de produtos ou fraude sobre mercadorias. 
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u) abuso de informação privilegiada e manipulação de mercado, incluindo as 

infrações estabelecidas na Diretiva 2014/57/UE do Parlamento Europeu e do 

Conselho),  

v) cibercriminalidade, incluindo as infrações estabelecidas na Diretiva 

2013/40/UE do Parlamento Europeu e do Conselho;  

2 - «Bens»: quaisquer ativos, corpóreos ou incorpóreos, móveis ou imóveis, 

tangíveis ou intangíveis, e documentos ou instrumentos jurídicos sob qualquer 

forma, incluindo a eletrónica ou digital, que comprovem o direito de 

propriedade ou outros direitos sobre esses bens;  

3) «Pessoa coletiva»,: uma entidade que goza de personalidade jurídica nos 

termos do direito aplicável, com exceção dos Estados ou de entidades de 

direito público no exercício de prerrogativas de autoridade pública e das 

organizações internacionais de direito público. 

2 - Consideram-se igualmente vantagens os bens obtidos através dos bens 

referidos no número anterior. 

(…) 

 

 

 

 

Lei n.º 36/94, de 29 de setembro 

 

Artigo 1.º 

Ações de prevenção 

1 - Compete ao Ministério Público e à Polícia Judiciária, através da Unidade 

Nacional de Combate à Corrupção, realizar, sem prejuízo da competência de 

outras autoridades, ações de prevenção relativas aos seguintes crimes: 

a) Recebimento ou oferta indevidos de vantagem, corrupção, peculato e 

participação económica em negócio; 

b) Administração danosa em unidade económica do sector público; 

c) Fraude na obtenção ou desvio de subsídio, subvenção ou crédito; 

d) Infrações económico-financeiras cometidas de forma organizada, com 

recurso à tecnologia informática; 

e) Infrações económico-financeiras de dimensão internacional ou 

transnacional. 

2 - A Polícia Judiciária realiza as ações previstas no número anterior por 

iniciativa própria ou do Ministério Público. 

3 - As ações de prevenção previstas no n.º 1 compreendem, designadamente: 

a) A recolha de informação relativamente a notícias de factos suscetíveis de 

fundamentar suspeitas do perigo da prática de um crime; 
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b) A solicitação de inquéritos, sindicâncias, inspeções e outras diligências que 

se revelem necessárias e adequadas à averiguação da conformidade de 

determinados atos ou procedimentos administrativos, no âmbito das relações 

entre a Administração Pública e as entidades privadas; 

c) A proposta de medidas suscetíveis de conduzirem à diminuição da 

corrupção e da criminalidade económica e financeira. 

 

 

 

 

Código da Propriedade Industrial (Decreto-Lei n.º 110/2018, de 10 de  

dezembro) 

Artigo 320.º 

Contrafação, imitação e uso ilegal de marca 

É punido com pena de prisão até três anos ou com pena de multa até 360 

dias quem, sem consentimento do titular do direito: 

(...) 

d) Importar, exportar, distribuir, colocar no mercado ou armazenar com 

essas finalidades, produtos com marcas contrafeitas ou imitadas; 

(...) 

 

Decreto-Lei n.º 28/84, de 20 de janeiro 

Altera o regime em vigor em matéria de infrações antieconómicas e contra a 

saúde pública 

 

Artigo 36.º 

Fraude na obtenção de subsídio ou subvenção 

1 - Quem obtiver subsídio ou subvenção: 
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a) Fornecendo às autoridades ou entidades competentes informações 

inexatas ou incompletas sobre si ou terceiros e relativas a factos importantes 

para a concessão do subsídio ou subvenção; 

b) Omitindo, contra o disposto no regime legal da subvenção ou do subsídio, 

informações sobre factos importantes para a sua concessão; 

c) Utilizando documento justificativo do direito à subvenção ou subsídio ou de 

factos importantes para a sua concessão, obtido através de informações 

inexatas ou incompletas; 

será punido com prisão de 1 a 5 anos e multa de 50 a 150 dias. 

2 - Nos casos particularmente graves, a pena será de prisão de 2 a 8 anos..  

(…) 

 

Artigo 3.º 

Infrações de branqueamento de capitais 

1 - Os Estados-Membros tomam as medidas necessárias para assegurar que 

os seguintes comportamentos, quando cometidos intencionalmente, sejam 

puníveis como infrações penais:  

a) Conversão ou transferência de bens, com conhecimento de que esses bens 

provêm de uma atividade criminosa, com o fim de encobrir ou dissimular a 

sua origem ilícita ou de auxiliar quaisquer pessoas implicadas nessa atividade 

a furtarem-se às consequências jurídicas dos atos por elas praticados;  

b) Encobrimento ou dissimulação da verdadeira natureza, origem, localização, 

utilização, circulação ou propriedade de determinados bens ou de direitos 

sobre esses bens, com conhecimento de que tais bens provêm de uma 

atividade criminosa;  

c) Aquisição, detenção ou utilização de bens, com conhecimento, no momento 

da sua receção, de que provêm de uma atividade criminosa.  

Código Penal 

 

Artigo 368.º-A 

Branqueamento 

1 - Para efeitos do disposto nos números seguintes, consideram-se vantagens 

os bens provenientes da prática, sob qualquer forma de comparticipação, de 

factos ilícitos típicos puníveis com pena de prisão de duração mínima superior 

a seis meses ou de duração máxima superior a cinco anos ou, 

independentemente das penas aplicáveis, de factos ilícitos típicos de: 

a) Lenocínio, abuso sexual de crianças ou de menores dependentes, ou 

pornografia de menores; 

b) Burla informática e nas comunicações, extorsão, abuso de cartão de 

garantia ou de cartão, dispositivo ou dados de pagamento, contrafação de 

moeda ou de títulos equiparados, depreciação do valor de moeda metálica ou 

de títulos equiparados, passagem de moeda falsa de concerto com o 

falsificador ou de títulos equiparados, passagem de moeda falsa ou de títulos 
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2 - Os Estados-Membros podem tomar as medidas necessárias para assegurar 

que os comportamentos referidos no n. o 1 sejam puníveis como infrações 

penais caso o autor da infração suspeitasse ou devesse ter sabido que os 

bens provinham de uma atividade criminosa. 

3 - Os Estados-Membros tomam as medidas necessárias para assegurar que:  

a) Uma condenação anterior ou simultânea pela atividade criminosa de que 

os bens provenham não seja condição prévia para uma condenação pelas 

infrações a que se referem os n.ºs 1 e 2;  

b) Uma condenação pelas infrações a que se referem os n.ºs 1 e 2 seja 

possível quando se tiver determinado que os bens provêm de uma atividade 

criminosa, sem que haja necessidade de determinar todos os elementos 

factuais ou todas as circunstâncias relacionadas com essa atividade criminosa, 

incluindo a identidade do autor da infração;  

c) As infrações a que se referem os n.ºs 1 e 2 abrangem os bens que 

provenham de comportamentos que tenham tido lugar no território de outro 

Estado-Membro ou no território de um país terceiro, quando o 

comportamento constituísse atividade criminosa se tivesse ocorrido em 

território nacional.  

4 - Nos casos do n. º 3, alínea c), do presente artigo, os Estados-Membros 

podem ainda exigir que o comportamento pertinente constitua uma infração 

penal nos termos do direito nacional do outro Estado-Membro ou do país 

terceiro em que a infração foi cometida, exceto nos casos em que esse 

comportamento constitua uma das infrações referidas no artigo 2.º, ponto 1, 

alíneas a) a e) e h), tal como estabelecido no direito da União aplicável.  

5 - Os Estados-Membros tomam as medidas necessárias para assegurar que 

os comportamentos referidos no n.º 1, alíneas a) e b), constituam infrações 

penais puníveis quando praticados por pessoas que tenham praticado ou 

participado na atividade criminosa da qual provêm os bens. 

equiparados, ou aquisição de moeda falsa para ser posta em circulação ou de 

títulos equiparados; 

c) Falsidade informática, contrafação de cartões ou outros dispositivos de 

pagamento, uso de cartões ou outros dispositivos de pagamento contrafeitos, 

aquisição de cartões ou outros dispositivos de pagamento contrafeitos, atos 

preparatórios da contrafação, aquisição de cartões ou outros dispositivos de 

pagamento obtidos mediante crime informático, dano relativo a programas 

ou outros dados informáticos, sabotagem informática, acesso ilegítimo, 

interceção ilegítima ou reprodução ilegítima de programa protegido; 

d) Associação criminosa; 

e) Terrorismo; 

f) Tráfico de estupefacientes e substâncias psicotrópicas; 

g) Tráfico de armas; 

h) Tráfico de pessoas, auxílio à imigração ilegal ou tráfico de órgãos ou tecidos 

humanos; 

i) Danos contra a natureza, poluição, atividades perigosas para o ambiente, 

ou perigo relativo a animais ou vegetais; 

j) Fraude fiscal ou fraude contra a segurança social; 

k) Tráfico de influência, recebimento indevido de vantagem, corrupção, 

peculato, participação económica em negócio, administração danosa em 

unidade económica do setor público, fraude na obtenção ou desvio de 

subsídio, subvenção ou crédito, ou corrupção com prejuízo do comércio 

internacional ou no setor privado; 

l) Abuso de informação privilegiada ou manipulação de mercado; 

m) Violação do exclusivo da patente, do modelo de utilidade ou da topografia 

de produtos semicondutores, violação dos direitos exclusivos relativos a 

desenhos ou modelos, contrafação, imitação e uso ilegal de marca, venda ou 

ocultação de produtos ou fraude sobre mercadorias. 
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2 - Consideram-se igualmente vantagens os bens obtidos através dos bens 

referidos no número anterior. 

3 - Quem converter, transferir, auxiliar ou facilitar alguma operação de 

conversão ou transferência de vantagens, obtidas por si ou por terceiro, direta 

ou indiretamente, com o fim de dissimular a sua origem ilícita, ou de evitar 

que o autor ou participante dessas infrações seja criminalmente perseguido 

ou submetido a uma reação criminal, é punido com pena de prisão até 12 

anos. 

4 - Na mesma pena incorre quem ocultar ou dissimular a verdadeira natureza, 

origem, localização, disposição, movimentação ou titularidade das vantagens, 

ou os direitos a ela relativos. 

5 - Incorre ainda na mesma pena quem, não sendo autor do facto ilícito típico 

de onde provêm as vantagens, as adquirir, detiver ou utilizar, com 

conhecimento, no momento da aquisição ou no momento inicial da detenção 

ou utilização, dessa qualidade.  

(…) 

 

Artigo 231.º 

Recetação 

1 - Quem, com intenção de obter, para si ou para outra pessoa, vantagem 

patrimonial, dissimular coisa ou animal que foi obtido por outrem mediante 

facto ilícito típico contra o património, a receber em penhor, a adquirir por 

qualquer título, a detiver, conservar, transmitir ou contribuir para a transmitir, 

ou de qualquer forma assegurar, para si ou para outra pessoa, a sua posse, 

é punido com pena de prisão até 5 anos ou com pena de multa até 600 dias. 

2 - Quem, sem previamente se ter assegurado da sua legítima proveniência, 

adquirir ou receber, a qualquer título, coisa ou animal que, pela sua qualidade 

ou pela condição de quem lhe oferece, ou pelo montante do preço proposto, 
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faz razoavelmente suspeitar que provém de facto ilícito típico contra o 

património é punido com pena de prisão até 6 meses ou com pena de multa 

até 120 dias. 

3 (…) 

4 - Se o agente fizer da recetação modo de vida, é punido com pena de prisão 

de 1 a 8 anos. 

 

Lei n.º 83/2017, de 18 de agosto, que estabelece medidas de 

combate ao branqueamento de capitais e ao financiamento do 

terrorismo 

Artigo 2.º 

Definições 

1 — Para os efeitos da presente lei, entende -se por: 

(…) 

j) «Branqueamento de capitais»: 

i) As condutas previstas e punidas pelo artigo 368.º-A do Código Penal; 

ii) (Revogada); e 

iii) A participação num dos atos a que se refere a subalínea i), a associação 

para praticar o referido ato, a tentativa e a cumplicidade na sua prática, bem 

como o facto de facilitar a sua execução ou de aconselhar alguém a praticá-

lo;  

(…) 

 

Artigo 4.º 

Cumplicidade, instigação e tentativa 

Os Estados-Membros tomam as medidas necessárias para assegurar que a 

cumplicidade, a instigação e a tentativa relativas às infrações referidas no 

artigo 3.º, n.ºs 1 e 5, sejam puníveis como infrações penais. 

Aplicam-se as regras gerais do Código Penal em matéria de cumplicidade, 

instigação e tentativa, previstas nos artigos 22.º e seguintes. 

 

Artigo 22.º 

Tentativa 
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1. Há tentativa quando o agente praticar atos de execução de um crime que 

decidiu cometer, sem que este chegue a consumar-se. 

2. São atos de execução. 

a) Os que preencherem um elemento constitutivo de um tipo de crime; 

b)Os que forem idóneos a produzir o resultado típico; ou 

c) Os que, segundo a experiência comum e salvo circunstâncias imprevisíveis, 

forem de natureza a fazer esperar que se lhes sigam atos das espécies 

indicadas nas alíneas anteriores.  

 

Artigo 26.º 

Autoria 

É punível como autor quem executar o facto, por si mesmo ou por intermédio 

de outrem, ou tomar parte direta na sua execução, por acordo ou juntamente 

com outro ou outros, e ainda quem, dolosamente, determinar outra pessoa à 

prática do facto, desde que haja execução ou começo de execução.   

 

 

 

 

Artigo 27.º 

Cumplicidade 

1 - É punível como cúmplice quem, dolosamente e por qualquer forma, prestar 

auxílio material ou moral à prática por outrem de um facto doloso.  

2 - É aplicável ao cúmplice a pena fixada para o autor, especialmente 

atenuada.   

 

Artigo 23.º 

Punibilidade da tentativa 
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1 - Salvo disposição em contrário, a tentativa só é punível se ao crime 

consumado respetivo corresponder pena superior a 3 anos de prisão.  

2 - A tentativa é punível com a pena aplicável ao crime consumado, 

especialmente atenuada.  

3 - A tentativa não é punível quando for manifesta a inaptidão do meio 

empregado pelo agente ou a inexistência do objeto essencial à consumação 

do crime.   

Artigo 5.º 

Sanções aplicáveis às pessoas singulares 

1 - Os Estados-Membros tomam as medidas necessárias para assegurar que 

as infrações referidas nos artigos 3.º e 4.º sejam puníveis com sanções penais 

efetivas, proporcionadas e dissuasivas.  

2 - Os Estados-Membros tomam as medidas necessárias para assegurar que 

as infrações referidas no artigo 3.º, n.ºs 1 e 5, sejam puníveis com uma pena 

de prisão máxima não inferior a quatro anos.  

3 - Os Estados-Membros também tomam as medidas necessárias para 

assegurar que as pessoas singulares que praticaram infrações referidas nos 

artigos 3.º e 4.º são, se necessário, sujeitas a sanções ou medidas adicionais. 

Código Penal 

 

Artigo 368.º-A 

Branqueamento 

(…) 

2 - Consideram-se igualmente vantagens os bens obtidos através dos bens 

referidos no número anterior. 

3 - Quem converter, transferir, auxiliar ou facilitar alguma operação de 

conversão ou transferência de vantagens, obtidas por si ou por terceiro, direta 

ou indiretamente, com o fim de dissimular a sua origem ilícita, ou de evitar 

que o autor ou participante dessas infrações seja criminalmente perseguido 

ou submetido a uma reação criminal, é punido com pena de prisão até 12 

anos. 

4 - Na mesma pena incorre quem ocultar ou dissimular a verdadeira natureza, 

origem, localização, disposição, movimentação ou titularidade das vantagens, 

ou os direitos a ela relativos. 

5 - Incorre ainda na mesma pena quem, não sendo autor do facto ilícito típico 

de onde provêm as vantagens, as adquirir, detiver ou utilizar, com 

conhecimento, no momento da aquisição ou no momento inicial da detenção 

ou utilização, dessa qualidade. 
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Artigo 100.º 

Interdição de atividades 

1 - Quem for condenado por crime cometido com grave abuso de profissão, 

comércio ou indústria que exerça, ou com grosseira violação dos deveres 

inerentes, ou dele for absolvido só por falta de imputabilidade, é interdito do 

exercício da respetiva atividade quando, em face do facto praticado e da 

personalidade do agente, houver fundado receio de que possa vir a praticar 

outros factos da mesma espécie.  

2 - O período de interdição é fixado entre 1 e 5 anos; mas pode ser prorrogado 

por outro período até 3 anos se, findo o prazo fixado na sentença, o tribunal 

considerar que aquele não foi suficiente para remover o perigo que 

fundamentou a medida.  

3 - O período de interdição conta-se a partir do trânsito em julgado da 

decisão, sem prejuízo de nele ser imputada a duração de qualquer interdição 

decretada, pelo mesmo facto, a título provisório.  

4 - O decurso do período de interdição suspende-se durante o tempo em que 

o agente estiver privado da liberdade por força de medida de coação 

processual, pena ou medida de segurança. Se a suspensão durar 2 anos ou 

mais, o tribunal reexamina a situação que fundamentou a aplicação da 

medida, confirmando-a ou revogando-a. 

 

Artigo 102.º 

Aplicação de regras de conduta 

1 - No caso de se verificarem os pressupostos da reincidência, previstos no 

artigo 75.º, ou de a sua ausência se dever só a falta de imputabilidade, o 

tribunal pode impor ao agente o cumprimento das regras de conduta previstas 

nas alíneas b) a f) do n.º 2 do artigo 52.º, quando elas se revelarem 

adequadas a evitar a prática de outros factos ilícitos típicos da mesma espécie.  
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2 - É correspondentemente aplicável o disposto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 51.º, 

nos n.ºs 2, 3 e 4 do artigo 100.º e nos n.ºs 1 e 2 do artigo 103.º 

Artigo 6.º 

Circunstâncias agravantes 

1 - Os Estados-Membros tomam as medidas necessárias para assegurar que, 

relativamente às infrações referidas no artigo 3. º, n. ºs 1 e 5, e no artigo 

4.º, as circunstâncias seguintes sejam consideradas circunstâncias 

agravantes:  

a) A infração ter sido cometida no quadro de uma organização criminosa, na 

aceção da Decisão-Quadro 2008/841/JAI; ou  

b) O infrator ser uma entidade obrigada na aceção do artigo 2.º da Diretiva 

(UE) 2015/849 e ter cometido a infração no exercício das suas atividades 

profissionais.  

2 - Os Estados-Membros podem estabelecer que, relativamente às infrações 

referidas no artigo 3.º, n.ºs 1 e 5, e no artigo 4.º, as circunstâncias seguintes 

possam ser consideradas circunstâncias agravantes:  

a) Os bens objeto de branqueamento forem de valor considerável; ou  

b) Os bens objeto de branqueamento provierem de uma das infrações 

referidas no artigo 2. º, ponto 1, alíneas a) a e) e h). 

O Código Penal prevê autonomamente o crime de associação criminosa. 

Assim, tratar-se-ia de concurso real entre crimes, aplicando-se, 
cumulativamente, sanção por ambos. 

 
Código Penal 

 
Artigo 299.º 

Associação criminosa 

1 - Quem promover ou fundar grupo, organização ou associação cuja 
finalidade ou atividade seja dirigida à prática de um ou mais crimes é punido 

com pena de prisão de um a cinco anos.  
2 - Na mesma pena incorre quem fizer parte de tais grupos, organizações ou 

associações ou quem os apoiar, nomeadamente fornecendo armas, munições, 

instrumentos de crime, guarda ou locais para as reuniões, ou qualquer auxílio 
para que se recrutem novos elementos.  

3 - Quem chefiar ou dirigir os grupos, organizações ou associações referidos 
nos números anteriores é punido com pena de prisão de dois a oito anos.  

4 - As penas referidas podem ser especialmente atenuadas ou não ter lugar 

a punição se o agente impedir ou se esforçar seriamente por impedir a 
continuação dos grupos, organizações ou associações, ou comunicar à 

autoridade a sua existência de modo a esta poder evitar a prática de crimes.  
5 - Para os efeitos do presente artigo, considera-se que existe grupo, 

organização ou associação quando esteja em causa um conjunto de, pelo 
menos, três pessoas, atuando concertadamente durante um certo período de 

tempo. 

 
O artigo 368-A prevê uma agravante específica baseada na habitualidade da 

conduta: 
368.º-A 
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Branqueamento 

(…) 

8 - A pena prevista nos n.ºs 3 a 5 é agravada em um terço se o agente 
praticar as condutas de forma habitual ou se for uma das entidades referidas 

no artigo 3.º ou no artigo 4.º da Lei n.º 83/2017, de 18 de agosto, e a infração 
tiver sido cometida no exercício das suas atividades profissionais. (…) 

 

  

Artigo 7.º 

Responsabilidade das pessoas coletivas 

1 - Os Estados-Membros tomam as medidas necessárias para assegurar que 

as pessoas coletivas possam ser responsabilizadas pelas infrações referidas 

no artigo 3.º, n.ºs 1 e 5, e no artigo 4.º, cometidas em seu benefício por 

qualquer pessoa, agindo quer a título individual quer como membro de um 

órgão da pessoa coletiva, e nela ocupando um cargo de direção com base 

num dos seguintes elementos:  

a) Poder para representar a pessoa coletiva; 

b) Autoridade para tomar decisões em nome da pessoa coletiva; ou  

c) Autoridade para exercer o controlo a nível da pessoa coletiva.  

2 - Os Estados-Membros tomam as medidas necessárias para assegurar que 

as pessoas coletivas possam ser responsabilizadas caso a falta de supervisão 

ou de controlo por uma pessoa referida no n.º 1 do presente artigo tenha 

possibilitado a prática de uma das infrações referidas no artigo 3.º, n.ºs 1 e 

5, e no artigo 4.º em benefício dessa pessoa coletiva, por uma pessoa sob a 

sua autoridade.  

3 - A responsabilidade das pessoas coletivas por força dos n.ºs 1 e 2 do 

presente artigo não exclui a instauração de ação penal contra as pessoas 

O artigo 11.º, n.º 2, do Código Penal, estabelece que as pessoas 

 pessoas coletivas e entidades equiparadas, com exceção do Estado, de 

pessoas coletivas no exercício de prerrogativas de poder público e de 

organizações de direito internacional público, são responsáveis, entre outros, 

pelo crime de branqueamento, previsto no artigo 368.º-A, quando cometido: 

a) em seu nome e no interesse coletivo por pessoas que nelas ocupem uma 

posição de liderança; ou  

b) por quem aja sob a autoridade das pessoas referidas na alínea anterior em 

virtude de uma violação dos deveres de vigilância ou controlo que lhes 

incumbem.  

 

Determina este artigo no n.º 4 e seguintes: 

(…) 

4 - Entende-se que ocupam uma posição de liderança os órgãos e 

representantes da pessoa coletiva e quem nela tiver autoridade para exercer 

o controlo da sua atividade, incluindo os membros não executivos do órgão 

de administração e os membros do órgão de fiscalização. 

5 - Para efeitos de responsabilidade criminal consideram-se entidades 

equiparadas a pessoas coletivas as sociedades civis e as associações de facto. 
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singulares que sejam autoras, instigadoras ou cúmplices de qualquer das 

infrações referidas no artigo 3.º, n.ºs 1 e 5, e no artigo 4.º . 

6 - A responsabilidade das pessoas coletivas e entidades equiparadas é 

excluída quando o agente tiver atuado contra ordens ou instruções expressas 

de quem de direito. 

7 - A responsabilidade das pessoas coletivas e entidades equiparadas não 

exclui a responsabilidade individual dos respetivos agentes nem depende da 

responsabilização destes. 

8 - A cisão e a fusão não determinam a extinção da responsabilidade criminal 

da pessoa coletiva ou entidade equiparada, respondendo pela prática do 

crime: 

a) A pessoa coletiva ou entidade equiparada em que a fusão se tiver 

efetivado; e 

b) As pessoas coletivas ou entidades equiparadas que resultaram da cisão. 

9 - Sem prejuízo do direito de regresso, as pessoas que ocupem uma posição 

de liderança são subsidiariamente responsáveis pelo pagamento das multas 

e indemnizações em que a pessoa coletiva ou entidade equiparada for 

condenada, relativamente aos crimes: 

a) Praticados no período de exercício do seu cargo, sem a sua oposição 

expressa; 

b) Praticados anteriormente, quando tiver sido por culpa sua que o património 

da pessoa coletiva ou entidade equiparada se tornou insuficiente para o 

respetivo pagamento; ou 

c) Praticados anteriormente, quando a decisão definitiva de as aplicar tiver 

sido notificada durante o período de exercício do seu cargo e lhes seja 

imputável a falta de pagamento. 

10 - Sendo várias as pessoas responsáveis nos termos do número anterior, é 

solidária a sua responsabilidade.  

(...) 
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Artigo 8.º 

Sanções aplicáveis a pessoas coletivas 

Os Estados-Membros tomam as medidas necessárias para assegurar que as 

pessoas coletivas responsáveis nos termos do artigo 7.º sejam puníveis com 

sanções eficazes, proporcionadas e dissuasivas, incluindo multas, coimas e, 

eventualmente, outras sanções, tais como:  

a) Exclusão do direito a subsídios ou auxílios públicos; 

b) Exclusão temporária ou permanente de acesso ao financiamento público, 

incluindo concursos, subvenções e concessões; 

c) Interdição temporária ou definitiva do exercício de atividade comercial;  

d) Colocação sob vigilância judicial;  

e) Decisão judicial de dissolução;  

f) Encerramento temporário ou definitivo dos estabelecimentos utilizados para 

a prática da infração. 

São aplicáveis às pessoas coletivas estão previstas no artigo 90.º-A a 90.º-M 

do Código Penal. 

 
Não é obrigatório existirem outras sanções, sendo as alíneas a) a e) 

exemplificativas. 
 

 

Artigo 90.º-A 
Penas aplicáveis às pessoas coletivas 

1 - Pelos crimes previstos no n.º 2 do artigo 11.º, são aplicáveis às pessoas 
coletivas e entidades equiparadas as penas principais de multa ou de 

dissolução. 
2 - Pelos mesmos crimes e pelos previstos em legislação especial podem ser 

aplicadas às pessoas coletivas e entidades equiparadas as seguintes penas 

acessórias: 
a) Injunção judiciária; 

b) Interdição do exercício de atividade; 
c) Proibição de celebrar certos contratos ou contratos com determinadas 

entidades; 

d) Privação do direito a subsídios, subvenções ou incentivos; 
e) Encerramento de estabelecimento; 

f) Publicidade da decisão condenatória. 
3 - Pelos mesmos crimes e pelos previstos em legislação especial podem ser 

aplicadas às pessoas coletivas e entidades equiparadas, em alternativa à pena 

de multa, as seguintes penas de substituição: 
a) Admoestação; 

b) Caução de boa conduta; 
c) Vigilância judiciária. 

4 - O tribunal atenua especialmente a pena, nos termos do artigo 73.º e para 
além dos casos expressamente previstos na lei, de acordo com o disposto no 

artigo 72.º, considerando também a circunstância de a pessoa coletiva ou 

entidade equiparada ter adotado e implementado, antes da prática do crime, 
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programa de cumprimento normativo adequado a prevenir a prática do crime 

ou de crimes da mesma espécie. 

5 - O tribunal aplica uma pena acessória juntamente com a pena principal ou 
de substituição, sempre que tal se revele adequado e necessário para a 

realização das finalidades da punição, nomeadamente por a pessoa coletiva 
não ter ainda adotado e implementado programa de cumprimento normativo 

adequado a prevenir a prática do crime ou de crimes da mesma espécie. 

6 - O tribunal substitui a pena de multa por pena alternativa que realize de 

forma adequada e suficiente as finalidades da punição, considerando, 

nomeadamente, a adoção ou implementação por parte da pessoa coletiva ou 

entidade equiparada de programa de cumprimento normativo adequado a 

prevenir a prática do crime ou de crimes da mesma espécie. 

Artigo 9.º 

Perda 

Os Estados-Membros tomam as medidas necessárias para assegurar, se for 

caso disso, que as suas autoridades competentes congelam ou decretam a 

perda, em conformidade com a Diretiva 2014/42/UE, dos produtos 

provenientes da prática das infrações referidas na presente diretiva ou que 

contribuam para a sua prática, bem como dos instrumentos utilizados ou 

destinados a ser utilizados nessa prática ou a contribuir para esta. 

Código Penal 

CAPÍTULO IX 

Perda de instrumentos, produtos e vantagens 

 

Artigo 109.º 

Perda de instrumentos 

1 - São declarados perdidos a favor do Estado os instrumentos de facto ilícito 

típico, quando, pela sua natureza ou pelas circunstâncias do caso, puserem 

em perigo a segurança das pessoas, a moral ou a ordem públicas, ou 

oferecerem sério risco de ser utilizados para o cometimento de novos factos 

ilícitos típicos, considerando-se instrumentos de facto ilícito típico todos os 

objetos que tiverem servido ou estivessem destinados a servir para a sua 

prática.  

2 - O disposto no número anterior tem lugar ainda que nenhuma pessoa 

determinada possa ser punida pelo facto, incluindo em caso de morte do 

agente ou quando o agente tenha sido declarado contumaz.  
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3 - Se os instrumentos referidos no n.º 1 não puderem ser apropriados em 

espécie, a perda pode ser substituída pelo pagamento ao Estado do respetivo 

valor, podendo essa substituição operar a todo o tempo, mesmo em fase 

executiva, com os limites previstos no artigo 112.º-A.  

4 - Se a lei não fixar destino especial aos instrumentos perdidos nos termos 

dos números anteriores, pode o juiz ordenar que sejam total ou parcialmente 

destruídos ou postos fora do comércio. 

 

Artigo 110.º 

Perda de produtos e vantagens 

1 - São declarados perdidos a favor do Estado:  

a) Os produtos de facto ilícito típico, considerando-se como tal todos os 

objetos que tiverem sido produzidos pela sua prática; e  

b) As vantagens de facto ilícito típico, considerando-se como tal todas as 

coisas, direitos ou vantagens que constituam vantagem económica, direta ou 

indiretamente resultante desse facto, para o agente ou para outrem.  

2 - O disposto na alínea b) do número anterior abrange a recompensa dada 

ou prometida aos agentes de um facto ilícito típico, já cometido ou a cometer, 

para eles ou para outrem.  

3 - A perda dos produtos e das vantagens referidos nos números anteriores 

tem lugar ainda que os mesmos tenham sido objeto de eventual 

transformação ou reinvestimento posterior, abrangendo igualmente 

quaisquer ganhos quantificáveis que daí tenham resultado.  

4 - Se os produtos ou vantagens referidos nos números anteriores não 

puderem ser apropriados em espécie, a perda é substituída pelo pagamento 

ao Estado do respetivo valor, podendo essa substituição operar a todo o 

tempo, mesmo em fase executiva, com os limites previstos no artigo 112.º-

A.  
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5 - O disposto nos números anteriores tem lugar ainda que nenhuma pessoa 

determinada possa ser punida pelo facto, incluindo em caso de morte do 

agente ou quando o agente tenha sido declarado contumaz.  

6 - O disposto no presente artigo não prejudica os direitos do ofendido. 

 

Artigo 111.º 

Instrumentos, produtos ou vantagens pertencentes a terceiro 

1 - Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, a perda não tem lugar 

se os instrumentos, produtos ou vantagens não pertencerem, à data do facto, 

a nenhum dos agentes ou beneficiários, ou não lhes pertencerem no 

momento em que a perda foi decretada.  

2 - Ainda que os instrumentos, produtos ou vantagens pertençam a terceiro, 

é decretada a perda quando:  

a) O seu titular tiver concorrido, de forma censurável, para a sua utilização 

ou produção, ou do facto tiver retirado benefícios;  

b) Os instrumentos, produtos ou vantagens forem, por qualquer título, 

adquiridos após a prática do facto, conhecendo ou devendo conhecer o 

adquirente a sua proveniência; ou  

c) Os instrumentos, produtos ou vantagens, ou o valor a estes 

correspondente, tiverem, por qualquer título, sido transferidos para o terceiro 

para evitar a perda decretada nos termos dos artigos 109.º e 110.º, sendo 

ou devendo tal finalidade ser por ele conhecida.  

3 - Se os produtos ou vantagens referidos no número anterior não puderem 

ser apropriados em espécie, a perda é substituída pelo pagamento ao Estado 

do respetivo valor, podendo essa substituição operar a todo o tempo, mesmo 

em fase executiva, com os limites previstos no artigo 112.º-A.  

4 - Se os instrumentos, produtos ou vantagens consistirem em inscrições, 

representações ou registos lavrados em papel, noutro suporte ou meio de 



 
                                                                              MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 

                                                                          Direção-Geral dos Assuntos Europeus 
 
expressão audiovisual, pertencentes a terceiro de boa-fé, não tem lugar a 

perda, procedendo-se à restituição depois de apagadas as inscrições, 

representações ou registos que integrarem o facto ilícito típico. Não sendo 

isso possível, o tribunal ordena a destruição, havendo lugar à indemnização 

nos termos da lei civil. 

 

 

 

 

 

 

Lei n.º 5/2002, de 11 de janeiro (perda alargada) 

 

Artigo 7.º 

Perda de bens 

1 - Em caso de condenação pela prática de crime referido no artigo 1.º, e 

para efeitos de perda de bens a favor do Estado, presume-se constituir 

vantagem de atividade criminosa a diferença entre o valor do património do 

arguido e aquele que seja congruente com o seu rendimento lícito.  

2 - Para efeitos desta lei, entende-se por «património do arguido» o conjunto 

dos bens:  

a) Que estejam na titularidade do arguido, ou em relação aos quais ele tenha 

o domínio e o benefício, à data da constituição como arguido ou 

posteriormente;  

b) Transferidos para terceiros a título gratuito ou mediante contraprestação 

irrisória, nos cinco anos anteriores à constituição como arguido;  

c) Recebidos pelo arguido nos cinco anos anteriores à constituição como 

arguido, ainda que não se consiga determinar o seu destino.  
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3 - Consideram-se sempre como vantagens de atividade criminosa os juros, 

lucros e outros benefícios obtidos com bens que estejam nas condições 

previstas no artigo 111.º do Código Penal. 

Artigo 10.º 

Competência 

1 - Os Estados-Membros tomam as medidas necessárias para estabelecer a 

sua competência relativamente às infrações referidas nos artigos 3.º e 4.º 

quando: 

a) Tenham sido cometidas, no todo ou em parte, no seu território;  

b) O autor seja um nacional seu.  

2 - Os Estados-Membros informam a Comissão sempre que decidam alargar 

a sua competência relativamente às infrações referidas nos artigos 3.º e 4.º 

que tenham sido cometidas fora do seu território, designadamente se:  

a) O autor do crime residir habitualmente no seu território;  

b) As infrações tiverem sido cometidas em benefício de uma pessoa coletiva 

estabelecida no seu território.  

3 - Se mais do que um Estado-Membro for competente para julgar uma das 

infrações referidas nos artigos 3.º e 4.º e qualquer um deles puder 

validamente promover uma ação penal com base nos mesmos factos, os 

Estados-Membros em causa devem cooperar para determinar qual deles 

promoverá a ação contra os autores, tendo em vista a centralização do 

processo num único Estado-Membro. Devem ser tidos em conta os seguintes 

fatores:  

a) O território do Estado-Membro no qual a infração foi cometida;  

b) A nacionalidade ou residência do autor da infração; 

c) O país de origem da vítima ou das vítimas; e  

Nota – No enquadramento da Diretiva, a lei portuguesa é aplicável a 

infrações cometidas no todo ou em parte no território nacional (artigo 4.º CP).  

 

No que tange à alínea b) da Diretiva aplica-se o disposto no n.º 6 do artigo 

368.º-A – “A punição pelos crimes previstos nos n.ºs 3 a 5 tem lugar ainda 

que se ignore o local da prática dos factos ilícitos típicos de onde provenham 

as vantagens ou a identidade dos seus autores, ou ainda que tais factos 

tenham sido praticados fora do território nacional, salvo se se tratar de 

factos lícitos perante a lei do local onde foram praticados e aos quais 

não seja aplicável a lei portuguesa nos termos do artigo 5.º” 

 

Código Penal 

 
Artigo 4.º 

Aplicação no espaço: princípio geral 
Salvo tratado ou convenção internacional em contrário, a lei penal portuguesa 

é aplicável a factos praticados:  
a) Em território português, seja qual for a nacionalidade do agente; ou  

b) A bordo de navios ou aeronaves portugueses.   

 
Artigo 5.º 

Factos praticados fora do território português 
 

1 - Salvo tratado ou convenção internacional em contrário, a lei penal 

portuguesa é ainda aplicável a factos cometidos fora do território nacional: 
a) Quando constituírem os crimes previstos nos artigos 221.º, 262.º a 271.º, 

308.º a 321.º, 325.º a 334.º, 336.º a 345.º; 
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d) O território do Estado-Membro no qual o autor da infração foi encontrado. 

Se for caso disso, e em conformidade com o artigo 12.º da Decisão-Quadro 

2009/948/JAI, a questão deve ser remetida à Eurojust. 

b) Contra portugueses, por portugueses que viverem habitualmente em 

Portugal ao tempo da sua prática e aqui forem encontrados; 

c) Quando constituírem os crimes previstos nos artigos 144.º-A, 144.º-B, 
154.º-B e 154.º-C, 159.º a 161.º, 278.º a 280.º, 335.º, 372.º a 374.º, desde 

que o agente seja encontrado em Portugal e não possa ser extraditado ou 
entregue em resultado de execução de mandado de detenção europeu ou de 

outro instrumento de cooperação internacional que vincule o Estado 

Português; 
d) Quando constituírem os crimes previstos nos artigos 171.º, 172.º, 174.º, 

175.º e 176.º a 176.º-B e, sendo a vítima menor, os crimes previstos nos 
artigos 144.º, 163.º e 164.º: 

i) Desde que o agente seja encontrado em Portugal e não possa ser 
extraditado ou entregue em resultado de execução de mandado de detenção 

europeu ou de outro instrumento de cooperação internacional que vincule o 

Estado Português; ou 
ii) Quando cometidos por portugueses ou por quem resida habitualmente em 

Portugal; ou 
iii) Contra menor que resida habitualmente em Portugal; 

e) Por portugueses, ou por estrangeiros contra portugueses, sempre 

que: 
i) Os agentes forem encontrados em Portugal; 

ii) Forem também puníveis pela legislação do lugar em que tiverem 
sido praticados, salvo quando nesse lugar não se exercer poder 

punitivo; e 

iii) Constituírem crime que admita extradição e esta não possa ser 
concedida ou seja decidida a não entrega do agente em execução de 

mandado de detenção europeu ou de outro instrumento de 
cooperação internacional que vincule o Estado Português; 

f) Por estrangeiros que forem encontrados em Portugal e cuja extradição haja 
sido requerida, quando constituírem crimes que admitam a extradição e esta 

não possa ser concedida ou seja decidida a não entrega do agente em 
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execução de mandado de detenção europeu ou de outro instrumento de 

cooperação internacional que vincule o Estado Português; 

g) Por pessoa coletiva ou contra pessoa coletiva que tenha sede em 
território português. 

2 - A lei penal portuguesa é ainda aplicável a factos cometidos fora do 

território nacional que o Estado Português se tenha obrigado a julgar por 

tratado ou convenção internacional. 

 

Artigo 368.º-A 

Branqueamento 

(…) 

6 - A punição pelos crimes previstos nos n.ºs 3 a 5 tem lugar ainda que se 

ignore o local da prática dos factos ilícitos típicos de onde provenham as 

vantagens ou a identidade dos seus autores, ou ainda que tais factos tenham 

sido praticados fora do território nacional, salvo se se tratar de factos lícitos 

perante a lei do local onde foram praticados e aos quais não seja aplicável a 

lei portuguesa nos termos do artigo 5.º  

(…) 

 

 

Lei n.º 109/2009, de 15 de setembro 

 

Artigo 27.º 

Aplicação no espaço da lei penal portuguesa e competência dos 

tribunais portugueses 

1 - Para além do disposto no Código Penal em matéria de aplicação no espaço 

da lei penal portuguesa, e salvo tratado ou convenção internacional em 
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contrário, para efeitos da presente lei, a lei penal portuguesa é ainda aplicável 

a factos:  

a) Praticados por Portugueses, se aos mesmos não for aplicável a lei penal de 

nenhum outro Estado;  

b) Cometidos em benefício de pessoas coletivas com sede em território 

português;  

c) Fisicamente praticados em território português, ainda que visem sistemas 

informáticos localizados fora desse território; ou  

d) Que visem sistemas informáticos localizados em território português, 

independentemente do local onde esses factos forem fisicamente praticados.  

2 - Se, em função da aplicabilidade da lei penal portuguesa, forem 

simultaneamente competentes para conhecer de um dos crimes previstos na 

presente lei os tribunais portugueses e os tribunais de outro Estado membro 

da União Europeia, podendo em qualquer um deles ser validamente 

instaurado ou prosseguido o procedimento penal com base nos mesmos 

factos, a autoridade judiciária competente recorre aos órgãos e mecanismos 

instituídos no seio da União Europeia para facilitar a cooperação entre as 

autoridades judiciárias dos Estados membros e a coordenação das respetivas 

ações, por forma a decidir qual dos dois Estados instaura ou prossegue o 

procedimento contra os agentes da infração, tendo em vista centralizá-lo num 

só deles.  

3 - A decisão de aceitação ou transmissão do procedimento é tomada pela 

autoridade judiciária competente, tendo em conta, sucessivamente, os 

seguintes elementos:  

a) O local onde foi praticada a infração;  

b) A nacionalidade do autor dos factos; e  

c) O local onde o autor dos factos foi encontrado.  
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4 - São aplicáveis aos crimes previstos na presente lei as regras gerais de 

competência dos tribunais previstas no Código de Processo Penal.  

5 - Em caso de dúvida quanto ao tribunal territorialmente competente, 

designadamente por não coincidirem o local onde fisicamente o agente atuou 

e o local onde está fisicamente instalado o sistema informático visado com a 

sua atuação, a competência cabe ao tribunal onde primeiro tiver havido 

notícia dos factos. 

 

 

Artigo 11.º 

Instrumentos de investigação 

Os Estados-Membros tomam as medidas necessárias para assegurar que as 

pessoas, as unidades ou os serviços responsáveis pela investigação ou pela 

instauração de ações penais relativas às infrações referidas no artigo 3.º, n.ºs 

1 e 5, e no artigo 4.º disponham de instrumentos de investigação eficazes, 

como os utilizados para combater a criminalidade organizada ou outros crimes 

graves. 

 

A Lei n.º 5/2002, de 11 de janeiro, que estabelece medidas de combate 
à criminalidade organizada e económico-financeira, é aplicável ao 

branqueamento de capitais (artigo 1.º n.º 1 alínea i) 
 

Este diploma prevê um conjunto de mecanismos particularmente eficazes e 

orientados para a investigação da criminalidade mais complexa e 
particularmente danosa numa perspetiva material, designadamente: 

 
Artigo 2.º 

Quebra de segredo 
 

1 - Nas fases de inquérito, instrução e julgamento de processos relativos aos 

crimes previstos no artigo 1.º, o segredo profissional dos membros dos órgãos 
sociais das instituições de crédito, sociedades financeiras, instituições de 

pagamento e instituições de moeda eletrónica, dos seus empregados e de 
pessoas que a elas prestem serviço, bem como o segredo dos funcionários da 

administração fiscal, cedem, se houver razões para crer que as respetivas 

informações têm interesse para a descoberta da verdade. 
(…) 

5 - Quando se trate de informações relativas a arguido no processo ou a 
pessoa coletiva, o despacho previsto no n.º 2 assume sempre forma genérica, 

abrangendo:  
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a) Informações fiscais;  

b) Informações relativas a contas bancárias ou a contas de pagamento e 

respetivos movimentos, de que o arguido ou pessoa coletiva sejam titulares 
ou cotitulares, ou em relação às quais disponham de poderes para efetuar 

movimentos;  
c) Informações relativas a transações bancárias e financeiras, incluindo 

operações de pagamento e de emissão, distribuição e reembolso de moeda 

eletrónica, em que o arguido ou a pessoa coletiva sejam intervenientes;  
d) Identificação dos outros intervenientes nas operações referidas nas alíneas 

b) e c);  
e) Documentos de suporte das informações referidas nos números anteriores.  

6 - Para cumprimento do disposto nos números anteriores, as autoridades 
judiciárias e os órgãos de polícia criminal com competência para a 

investigação têm acesso às bases de dados da administração fiscal. 

 
Artigo 3.º 

Procedimento relativo a instituições de crédito, sociedades 
financeiras, instituições de pagamento e instituições de moeda 

eletrónica 

 
1 - Após o despacho previsto no artigo anterior, a autoridade judiciária ou, 

por sua delegação, o órgão de polícia criminal com competência para a 
investigação, solicitam às instituições de crédito, às sociedades financeiras, 

às instituições de pagamento ou às instituições de moeda eletrónica as 

informações e os documentos de suporte, ou sua cópia, que sejam relevantes.  
2 - As instituições de crédito, as sociedades financeiras, as instituições de 

pagamento e as instituições de moeda eletrónica são obrigadas a fornecer os 
elementos solicitados, no prazo de:  

a) 5 dias, quanto a informações disponíveis em suporte informático;  
b) 30 dias, quanto aos respetivos documentos de suporte e a informações 

não disponíveis em suporte informático, prazo que é reduzido a metade caso 

existam arguidos detidos ou presos.  
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3 - Se o pedido não for cumprido dentro do prazo, ou houver fundadas 

suspeitas de que tenham sido ocultados documentos ou informações, a 

autoridade judiciária titular da direção do processo procede à apreensão dos 
documentos, mediante autorização, na fase de inquérito, do juiz de instrução.  

4 - Os documentos que não interessem ao processo são devolvidos à entidade 
que os forneceu ou destruídos, quando não se trate de originais, lavrando-se 

o respetivo auto.  

5 - Se as instituições referidas no n.º 1 não forem conhecidas, a autoridade 
judiciária titular da direção do processo solicita ao Banco de Portugal a difusão 

do pedido de informações.  
6 - As instituições de crédito, sociedades financeiras, instituições de 

pagamento ou instituições de moeda eletrónica indicam à Procuradoria-Geral 
da República uma entidade central responsável pela resposta aos pedidos de 

informação e de documentos. 

 
Artigo 4.º 

Controlo de contas bancárias e de contas de pagamento 
1 - O controlo de conta bancária ou de conta de pagamento obriga a respetiva 

instituição de crédito, instituição de pagamento ou instituição de moeda 

eletrónica a comunicar quaisquer movimentos sobre a conta à autoridade 
judiciária ou ao órgão de polícia criminal dentro das vinte e quatro horas 

subsequentes. 
(…) 

 

Artigo 6.º 
Registo de voz e de imagem 

1 - É admissível, quando necessário para a investigação de crimes referidos 
no artigo 1.º, o registo de voz e de imagem, por qualquer meio, sem 

consentimento do visado. 
(…) 
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Este diploma prevê ainda um regime específico de perda de bens a favor do 

Estado, incluindo um mecanismo de perda alargada. 

 
Aplica-se, ainda: 
• O disposto na Lei n.º 83/2017, de 18 de agosto, que estabelece 

medidas de natureza preventiva e repressiva de combate ao 
branqueamento de vantagens de proveniência ilícita e ao financiamento 

do terrorismo, transpondo para a ordem jurídica interna as Diretivas n.ºs 

2005/60/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de Outubro, 
e 2006/70/CE, da Comissão, de 1 de Agosto, relativas à prevenção da 

utilização do sistema financeiro e das atividades e profissões 
especialmente designadas para efeitos de branqueamento de capitais e 

de financiamento do terrorismo; 

• O disposto na Portaria n.º 310/2018, de 4 de dezembro, que, em 
cumprimento do disposto no artigo 45.º da Lei n.º 83/2017, procede à 

identificação das tipologias de operações objeto de comunicação que não 

integrem a categoria de operações suspeitas para efeitos de prevenção 
do branqueamento de capitais;  

• O disposto na Lei n.º 101/2001, de 25 de agosto, que estabelece o 

regime jurídico das ações encobertas para fins de prevenção e 
investigação criminal (artigo 2.º alínea m); 

• O disposto na Lei n.º 36/94, de 29 de setembro, que estabelece 

medidas de combate à corrupção e criminalidade económica e financeira. 

• O disposto nos artigos 160-A a 160.º-C da Lei 144/99 de 31 de 

agosto, sobre técnicas especiais de investigação. 
 

Artigo 12.º 

Substituição de determinadas disposições da Decisão-Quadro 

2001/500/JAI 

O artigo 1.º, alínea b), e o artigo 2.º da Decisão-Quadro 2001/500/JAI são 

substituídos relativamente aos Estados-Membros vinculados pela presente 

 

Não carece de transposição 

 

Nota – A Decisão-Quadro 2001/500/JAI foi transposta para a ordem jurídica 

interna pela Lei n.º 11/2004 de 27 de março, que estabelece o regime de 
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diretiva, sem prejuízo das obrigações desses Estados-Membros respeitantes 

ao prazo de transposição da referida decisão-quadro para o direito nacional. 

No que diz respeito aos Estados-Membros vinculados pela presente diretiva, 

as remissões para a Decisão-Quadro 2001/500/JAI a que se refere o primeiro 

parágrafo entendem-se como remissões para a presente diretiva. 

 

prevenção e repressão do branqueamento de vantagens de proveniência 

ilícita e procede à 16.ª alteração ao Código Penal e à 11.ª alteração ao 

Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro. 

Artigo 13.º 

Transposição 

1 - Os Estados-Membros põem em vigor as disposições legislativas, 

regulamentares e administrativas necessárias para dar cumprimento à 

presente diretiva até 3 de dezembro de 2020. Do facto informam 

imediatamente a Comissão. As disposições adotadas pelos Estados-Membros 

fazem referência à presente diretiva ou são acompanhadas dessa referência 

aquando da sua publicação oficial. Os Estados-Membros estabelecem o modo 

como é feita a referência.  

2 - Os Estados-Membros comunicam à Comissão o texto das principais 

disposições de direito interno que adotarem no domínio regulado pela 

presente diretiva. 

 

Foi comunicada a transposição através da Lei n.º 58/2020, de 31 de agosto, 

que Transpõe a Diretiva (UE) 2018/843 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 30 de maio de 2018, que altera a Diretiva (UE) 2015/849 relativa 

à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de 

branqueamento de capitais ou de financiamento do terrorismo e a Diretiva 

(UE) 2018/1673 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 

2018, relativa ao combate ao branqueamento de capitais através do direito 

penal, alterando diversas leis. 

 

Artigo 14.º 

Relatórios 

Até 3 de dezembro de 2022, a Comissão apresenta um relatório ao 

Parlamento Europeu e ao Conselho no qual aprecie as necessárias medidas 

tomadas pelos Estados-Membros para dar cumprimento à presente diretiva.  

Até 3 de dezembro de 2023, a Comissão apresenta igualmente ao Parlamento 

Europeu e ao Conselho um relatório em que avalia o valor acrescentado da 

presente diretiva no âmbito do combate ao branqueamento de capitais e o 

 

Não carece de transposição 
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respetivo impacto nas liberdades e nos direitos fundamentais. Com base 

nesse relatório, a Comissão decide, se necessário, apresentar uma proposta 

legislativa de alteração da presente diretiva. A Comissão deve ter em conta 

as informações fornecidas pelos Estados-Membros. 

Artigo 15.º 

Entrada em vigor 

A presente diretiva entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua 

publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

 

Não carece de transposição 

Artigo 16.º 

Destinatários 

Os destinatários da presente diretiva são os Estados-Membros em 

conformidade com os Tratados. Feito em Estrasburgo, em 23 de outubro de 

2018. 

 

Não carece de transposição 

 

 

A legislação mencionada na tabela pode ser consultada em versão atualizada em: 

• Código Penal - Legislação Consolidada - Decreto-Lei n.º 48/95 - Diário da República n.º 63/1995, Série I-A de 1995-03-15 | DRE 

• Lei n.º 58/2020, de 31 de agosto - Lei n.º 58/2020 | DRE 

• Lei n.º 5/2002, de 11 de janeiro - Legislação Consolidada - Lei n.º 5/2002 - Diário da República n.º 9/2002, Série I-A de 2002-

01-11 | DRE 

• Lei n.º 83/2017, de 18 de agosto - Legislação Consolidada - Lei n.º 83/2017 - Diário da República n.º 159/2017, Série I de 

2017-08-18 | DRE 

• Lei n.º 101/2001, de 25 de agosto -  Legislação Consolidada - Lei n.º 101/2001 - Diário da República n.º 197/2001, Série I-A 

de 2001-08-25 | DRE 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1995-34437675
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/58-2020-141382321
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2002-67572408-67572514?_ts=1647561600044
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2002-67572408-67572514?_ts=1647561600044
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2017-108024643
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2017-108024643
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2001-67579537
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2001-67579537
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• Lei n.º 36/94, de 29 de setembro - Legislação Consolidada - Lei n.º 36/94 - Diário da República n.º 226/1994, Série I-A de 

1994-09-29 | DRE 

• Portaria n.º 310/2018, de 4 de dezembro - Portaria n.º 310/2018 | DRE  

• Decreto-Lei n.º 110/2018, de 10 de dezembro - Legislação Consolidada - Decreto-Lei n.º 110/2018 - Diário da República n.º 

237/2018, Série I de 2018-12-10 | DRE 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1994-176313121
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1994-176313121
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/310-2018-117222794
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/2018-117279941
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/2018-117279941

